NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – CONCORRÊNCIA Nº 09/2015
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Concorrência nº 09/2015, que tem por objeto a Recuperação e limpeza de aguadas e pequenas barragens em diversos municípios, na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

Em especificações técnicas 01 é previsto levantamentos planialtimétricos de certa complexidade, com equipe em campo, relatórios descrevendo os equipamentos - marca, modelo e calibração -, controle de qualidade e plantas. Contudo no Anexo I - Planilha Orçamentária - não há a discriminação de serviços topográficos, e é por isso gostaria de saber como tais serviços serão pagos?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, a Analista Soraia Almeida Santos esclarece que:

Os levantamentos planialtimétricos de certa complexidade descrito na especificação técnica estes serão realizados pela equipe técnica da CODEVASF, portanto os custos dos mesmos não estão previstos na planilha orçamentária.
QUESTIONAMENTO 02:

Em especificações técnicas 02 é previsto a limpeza de toda e qualquer vegetação. Contudo no Anexo I - Planilha Orçamentária - não há, também, a contemplação de tal serviço, por isso indagamos como será pago a execução de tal?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, a Analista Soraia Almeida Santos esclarece que:

Sobre a limpeza de toda e qualquer vegetação, informamos que a remoção de arbustos e pequenas árvores estão inclusos nos serviços de limpeza mecanizada.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000326/2015-03.
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